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PORTARIA N' OI3, DE 02 DF] MAIO I>E 2023.

Substituír servidores municipais como .fiscal e

suplcnte de contralo.

ALAN TOGNI, Dirctor Intcrino Exccutivo do Serviço Autônomo dc Âgua e Ilsgoto dc
Lucas do Rio Verde, Ilstado de Mato Grosso, no uso das atribuiçõcs legais que lhc são
con[cridas,

RE,SOLVE:

Art. l'. Substituir ALE,SSANDRA DO NASCIMENTO MONTES DE SOUZA, c

nomear ANDREIA DE SOUZA BRILHANTE SILVA, lotado(a) no SAÀE - Serviço
Àutônomo de Água e Esgoto como lriscal, c nomear EVELLYN FRANCYLLA,Y
RODRIGUES DÂ SILVA, totado(a) no SAAII Serviço Autônomo dc Água c Esgoto como
suplente do F'iscal do Conlrato n'003/2023, rcfcrcntc a Âdcsão n" 00112023,, o qual tcm por
objeto aquisição de uniformcs, camisetas e calças para atendcr a 

^utarquia 
SAAII Scrviço

Aulônomo de Agua e Esgoto dc Lucas do Rio Verde - MT.
Art. 2' São atribuiçõcs do(a) servidor(a) acima mencionado(a)

I - Conhecer dctalhadamente o instrumento contratual e o edital da licitação a ser fiscalizado, anotando cm
rcgistro próprio todas as ocorrências rclacionadas a sua cxccução; dcvendo sanar qualqucr dúvida com os demais sctores
competentes da Administração para o Í'iel cumprimcnto das cláusulas ncles cstabelecidas;

II - Coordenar, acompanhar e fiscalizar a exccução do contrato sob sua responsabilidadc c emitir rcspcctivos
relatórios:

Ill - Propor a cclcbração dc aditivos ou rescisão, quando ncccssário;
IV - Controlar o prazo dc vigência do instrumcnto contratual sob sua rcsponsabilidade;
V - Manter controle atualizado dos pagamcntos cfctuados, cm ordem cronológica. cuidando para quc o valor

do contrato não seja ullrapassado;
VI - Comunicâr formahncníe à unidade competcntc, após Çontatos prévios com a contratada, as irrcgularidadcs

cometidas passíveis de pcnalidade;
VII - Solicitar, à unidadc competentc, esclarccimcntos accrca do contrato sob sua responsabilidade;
Vlll - Autorizar, formalmcnte, quando do término da vigência do contrato, a libcração da Barantia contratual

em layor da contratadal
IX - Manter, sob sua guarda, cópia dos proccssos dc contrataçâo;
X - Ilncaminhar. à autoridadc compctcnte, eventuais pedidos de modiÍicações no cronograma fisico-financciro,

substituições de matcriais e cquipamcntos, formulados pcla contratada;
XI - Confrontar os preços c quantidadcs constantcs da Nota I'iscal com os cstabclccidos no contrato;
XII - Rcceber c atestar Notas I'iscais c encaminhá-las à unidade compctsnie para pagamcnto (mcdições e no

caso de matcriai direto nas obras conferir cm conjunto com o almoxarifado e atcstar);
XIII - VcrifiÇar sc o prazo dc cntrega, cspecificaçõcs c quantidades cnÇontram-sc de acordo com o cstabclccido

no instrumento contratual;
XIV - \otificar a contratada para sanar os problemas dctcctados nos serviços, obras ou para cfetuar a cntrcga

dos materiais;
XV - Sugcrir, ao Dirctor, a aplicação dc penalidadcs quando houver dcscumprinlcnto dc cláusulas contratuais;
XVI - 

^companhar 
a exccução contratual, em scus aspcctos quantitativos e qualitativos:

XVll - Rcgistrar todas as ocorrências surgidas durante a cxccução do otjcto e aplicar as dcvidas pcnalidadcs
do contrato;

XVIII - Detcrminar a rcparação, correção, rcmoção, rcconstrução ou substituição, às cxpensas da cmpresa
contratada. no total ou cm partc, o objeto do contrato cm quc sc vcrificarcm vícios, dcfcitos ou incorrcções rcsultantcs
da cxecução ou dc malcriais cmprcgados;

XIX - Devc rejcilar, no lodo ou em parte, obra, serviço ou fornccimento cxccutado cm desacordo com o
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contrato;
XX - Uxigir e asscgurar o cumprimento dos prazos previamcnte estabclecidos;
xXl - Itxigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos (verificar a existência de

possível subcontratação vcdada contratualmente, por exemplo);
xXll - Aprovar a medição dos serviços efctivamente realizados, em consonância com o rcgime de exccução

prcvisto no contrato (o fiscaljamais deve atestar a conclusão de serviços quc não foram totalmente executados);
XXlll - Comunicar à autoridade supcrior, em tcmpo hábil, qualqucr oconência que requcira decisõcs ou

providências quc ultrapassarcm sua competência, cm faac de risco ou iminência de prejulzo ao intercsse público;
XXIV - Deve prolocolar, junto à autoridadc superior, qualqucr registro de dificuldade ou impossibilidade para

o cumprimcnto dc suas obrigações. com idcntificação dos elcmentos impeditivos do excrcicio da atividade, além das
providências e sugestôes que porventura entender cabíveisi

XXV - Iteceber o objeto contratual, mcdiante tcrmo circunstanciado assinado pclas partes;

xxVI - Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados (ceúidôes ou atcstados);
XXVII - l)cve obscrvar a Norma lntcrna n'. l9/2008 do Controle Intcrno, que disciplina as rcsponsabilidades

do liscal de contrato;
XXVlll - Podcrá solicitar assessoramcnto técnico necessário com a dcvida anteccdência;
XXIX - Devcrá anotaÍ em registro próprio todas as ocorrências rclaÇionadas com a execução do contrato,

dclcrminando o que for necessilLrio à rcgularização das faltas ou defeitos observados, através de notificações cscrita com
protocolamento;

XXX - Não dcvc atestar serviços não rca,izados, procedcr o pagamento de serviços não cxecutados, expedir
notas fiscais "frias" ou çm dcsacordo com o contrato, rcceber material ou serviço com qualidade infcrior à contratada,
pagar obras inacabadas ou scrviços cm desacordo com o projeto básico ou termo de referência, concedcr aditivos
indcvidos; - Se manter informado com rclação aos prazos Çom o responsável pelo cnvio de dados ao Tribunal de

Contas do Estado;
XXXII - Considcrando quc o descumprimcnto dc quaisqucr dos devcrcs atribuídos ao !'iscal do Contrato,

implicará na instauração de processo administrativo disciplinar para apurar a responsabilidadc civil, pcnal e/ou
administrativa, além do quc ficará rcsponsávcl por quaisquer ônus dccorrentes a eventuais multas aplicadas pclo TCII.

XXXII - Considerando que as decisõcs e providências que ultrapassarcm a competência do fiscal devcrão scr
solicitadas a seus superiorcs em tempo hábil para a adoção das medidas convcnientes;

Art. 3" Está portaria cntra em vigor na data de sua publicação, rctroagindo seus cfcitos
a paíir dc 04 de janciro de 2024.

Art. 4'Ficam revogadas âs disposições cm contrário, em especial a Portaria n'028 de
09 de fevcrciro d,e 2023.

Cl)li do Iriscal 026. * * *. *.:r * _* * CPF do Suplentc Fiscal 040.***.***-**

i9ll' eerÍ.: 04 I O/.t2 )q
Assinatura Assinatura: fo, íürr ^
Nomc cxtcnso Andróia de Souza Nom ;ffi llyn Francyllcyrcx
llrilhantc Silva. gucs da Silva

o Rio Vcrde/M'l',04 de janeiro dc 2024.

AL TOGNI

Cicntc em: i:li Ol /

Regislre-se c Publique-se

l)irctor Intcrino Executivo do SAÂE
(l'ortaria 222812023)


